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RESOLUÇÃO Nº 01 - PROFSAÚDE

Regulamenta o aproveitamento de créditos para
as atividades complementares no Mestrado
Profissional em Saúde da Família (PROFSAÚDE)
do CAV-UFPE.

O colegiado do Programa de Pós-graduação em Saúde da Família em Rede
Nacional (PROFSAÚDE), no uso de suas atribuições legais, considerando:
I. A Resolução n. 19/2020 CEPE UFPE que estabelece normas para criação,

organização, funcionamento, avaliação e acompanhamento dos Programas
de Pós-Graduação Stricto sensu (PPGs) na Universidade Federal de
Pernambuco.

II. O Regimento Interno do Programa de Pós-graduação em Saúde da Família
em Rede Nacional - PROFSAÚDE.

III. A Resolução nacional de aproveitamento de créditos para as atividades
complementares da Comissão Acadêmica Nacional do Curso de Mestrado
Profissional em Saúde da Família - PROFSAÚDE

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o regulamento referente à oferta e registro das atividades
complementares no currículo do Mestrado Profissional em Saúde da Família da
UFPE e dá outras providências;

CAPÍTULO I:
DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Art. 2º Entende-se por atividades complementares um conjunto de atividades que
tem como finalidade contribuir com a qualificação dos discentes do PROFSAÚDE,
promovendo a construção, aplicação dos conhecimentos, desenvolvimento de
habilidades e experiências práticas relacionadas aos conteúdos do curso.

Art. 3º Os discentes possuem autonomia para selecionar atividades
complementares que enriqueçam seu processo de ensino-aprendizagem conforme
suas necessidades baseadas no campo de atuação profissional como: produções
científicas, atividades acadêmico-científicas e atividades de extensão.

Art. 4º Igualmente, a coordenação nacional ou a coordenação local do
PROFSAÚDE (UFPE) podem ofertar atividades complementares segundo as



necessidades em saúde em nível nacional, regional e estadual para o fortalecimento
da Atenção Básica/Atenção Primária e do SUS.

Art. 5º O(a) aluno(a) do Mestrado Profissional em Saúde da Família deverá
integralizar 10 créditos (150 horas) referentes ao componente curricular - atividades
complementares, juntamente com os créditos referentes às disciplinas obrigatórias e
ao Trabalho de Conclusão do Mestrado.

§ 1º As atividades complementares, para efeito de integralização para o Currículo
do Mestrado, deverão ser realizadas e enviadas a qualquer momento do período
regular do Curso, ou até o período de prorrogação do prazo, desde que tal
prorrogação tenha sido aprovada pelo Colegiado do PROFSAÚDE.

CAPÍTULO II:
PRODUÇÃO CIENTÍFICA

Art. 6º O discente poderá obter créditos pela produção científica durante a
realização da PósGraduação (Mestrado), a critério do(a) orientador(a) e com a
anuência da Coordenação local do Programa:

a) Autor(a) de livro científico completo cujos conteúdos expressem resultados
de pesquisa original publicado por editora conceituada pela Área de Saúde
Coletiva – até 8 (oito) créditos;

b) Editor(a) ou organizador(a) de livro científico cujos conteúdos expressem
resultados de pesquisa original publicado por editora conceituada pela Área
de Saúde Coletiva – até 4 (quatro) créditos;

c) Autor(a) de capítulo de livro científico cujos conteúdos expressem resultados
de pesquisa original publicado por editora conceituada pela Área de Saúde
Coletiva – até 6 (seis) créditos;

d) Autor(a) de artigos em periódico científico conceituados pela área da Saúde
Coletiva e indexado – até 6 (seis) créditos, a depender do qualis do periódico
(Qualis A= 4 créditos; Qualis B= 3 créditos);

e) Participação em evento científico (sem apresentação de trabalho científico):
Nacional: 1 (um) crédito; Internacional: 2 (dois) créditos;

f) Participação em evento científico (com apresentação de trabalho no formato
de painel): Nacional: Primeiro(a) autor(a): 2 (dois) créditos; Coautor(a): 1 (um)
crédito Internacional: Primeiro(a) autor(a): 3 (três créditos); Coautor(a): 1 (um)
crédito;

g) Participação em evento científico (com apresentação oral de trabalho):
Nacional Apresentador(a): 3 (três) créditos; demais Autores(as): 1 (um)
crédito; Internacional: Apresentador(a): 4 (quatro) créditos; demais
Autores(as): 1 (um) crédito.



§ 1º - O total de créditos atribuídos à produção científica será de até 10 (dez)
créditos (itens a, b, c, d, e, f, g);

CAPÍTULO III:
ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICAS

Art. 7º O discente poderá obter créditos pelas seguintes atividades
acadêmico-científicas, a critério do(a) orientador(a), com a anuência da
coordenação, durante o período de realização da Pós-Graduação (Mestrado):

a) Estágio docência (30 horas-aula): Curso de Graduação: 2 (dois) créditos;
b) Atividade de Assistente do Professor em cursos de pós-graduação, a ser

contada numa relação de até 2 (dois) créditos por 30 (trinta) horas-aula;
c) Tutoria/preceptoria ou supervisão/coordenação de atividades de residência

multiprofissional ou aprimoramento profissional: a cada 30 horas, 2 (dois)
créditos;

d) Participação em pesquisa de campo (realizando atividades relacionadas à
elaboração de questionários, coleta de dados, transcrições de entrevistas,
participação em reuniões científicas, apoio na realização de eventos
relacionados à pesquisa): participação em todas as etapas/atividades da
pesquisa: 10 (dez) créditos; participação em uma ou mais atividades da
pesquisa: até 5 (cinco) créditos;

e) Participação em reuniões científicas de grupo de pesquisa: cada quinze
horas: 1 (um) crédito;

f) Participação em comissão organizadora de eventos científicos na área:
Regional: 1 (um) crédito; Nacional: 2(dois) créditos; Internacional: 3 (três)
créditos;

g) Ministrar palestras/aulas/minicursos: evento de âmbito Regional: 1 (um)
crédito; Nacional: 2 (dois) créditos; Internacional: 3 (três) créditos para cada
atividade;

h) Participação de cursos de aprimoramento: a cada 15 horas, 1 (um) crédito;
i) Participação em disciplinas eletivas: a cada 15 horas, 1 (um) crédito.

§ 1º - O total de créditos atribuídos às atividades acadêmico-científicas será de até
10 (dez) créditos (itens a, b, c, d, e, f, g, h, i)

CAPÍTULO IV:
ATIVIDADES DE EXTENSÃO

Art. 8º O discente poderá obter créditos pelas seguintes atividades de extensão, a
critério do(a) orientador(a), com a anuência da coordenação, durante o período de
realização da Pós-Graduação (Mestrado):



a) Participação em Projetos de Extensão a cada 15 horas, 1 (um) crédito;
b) Participação como palestrante em seminários, fóruns, conferências e

simpósios à comunidade a cada 15 horas, 1 (um) crédito.
§ 1º - O total de créditos atribuídos às atividades de extensão será de até 10 (dez)
créditos (itens a, b).

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º As atividades complementares com direito aos créditos estabelecidos
deverão ser realizadas em coautoria com o(a) Orientador(a), podendo estar dentro
das categorias indicadas neste regulamento, a partir das indicações da CAPES, a
exemplo de Produtos Bibliográficos e/ou técnicos, Ativos de Propriedade Intelectual;
Registro de Software/Aplicativo; Organização de eventos, dentre outras.

Art. 10 Para efeito de comprovação das atividades previstas nesta resolução, o(a)
aluno(a) deverá apresentar certificados, declarações ou certidões, emitidos pelos
órgãos ou docentes responsáveis pelas atividades, com anuência do orientador, à
Coordenação do PROFSAÚDE

Art. 11 Ao avaliar a solicitação, e caso o(a) aluno(a) requerente alcance o número
de créditos exigidos pelo Regimento do PROFSAÚDE, caberá à Coordenação do
Mestrado a integralização dos créditos no sistema acadêmico no semestre letivo da
solicitação.

Art. 12 As atividades Complementares do Mestrado Profissional em Saúde da
Família são obrigatórias para a sua conclusão, passam a ser regulamentadas por
esta Resolução que entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 Os casos omissos nesta resolução serão analisados pelo Colegiado do
PROFSAÚDE.


